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Estabelece as direúizes de atuação da "Patrulha
Maria da Penha" no Município de Cascavel e dá
outtas providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParatá, aprovà,

Art. L" Â atuação da "Patrulha Matjra da Penha" no atendimento à mulher vítima de
violência no Município de Cascavel-Pt setá regida pelas diretrizes drspostas nesta lei e na
Lei Federal n" 1,1.340/2006.

Patígtafo único. O patrulhamento visa a gar.antk a efetividade da "Lei Maria da Penha",
integrando ações para o enftentamento à violência contÍa as mulhetes, estabelecendo
relação diteta com a comunidade, asseguÍando o acompanhamento e o atendimento das
mulheres vítimas de violência doméstica e familtar.

Art.2" As diretrizes de atuação da Patrulha Ma:ra da Penha são:

I - instrumentahzaçáo da Guarda Municipal no campo de atuação da Lei Maria da Penha;
ll - capacttação das (os) Guarda Municipais da patrulha e dos demais agentes públicos
envolvidos p^ra o corÍeto e eftcaz atendimento às mulheres útimas de violência dãméstica
e fami)ra4 visando o atendimento humanizado e qualificado;
III - quaüficação do Município no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos
de violência contÍa a Mulhet, de modo a teduzu a rncidência desse tipo de ocorrência;
IV - garantia do atendimento humanizado e rnclusivo à mulher em situação de violência
onde houver medida ptotetiva de urgência, observado o respeito aos princípios da
dignidade da pessoa humana, da não üscriminação e da não revitimrztção;
Y - integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de rrolência;
VI - corresponsabiüdade entÍe os Entes Federados;

Paútgtafo único. Â "Patrulha María da Penha" atuatâ fla proteção, prevenção,
monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência domésuca ou
famitar que Possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações rcahzadas pela
Rede de Âtendrmento à MulheÍ em situação de violência no Município de Cascavel, de
acordo com o Termo de Cooperação firmado entre Murucípio de Cascavel e o Tribunal de

Justiça do Estado doParanâ.
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Art. 3" A coordenaçào da "Patrulha María da Penha" será de responsabilidade da Secretaria
de Âssistência Social e da Sectetariz de Administtação de Cascavel, através da Guarda
Municipal.

Patígtafo único. Âs ações, forma de atendimento e organização interna da "Paúulha
María da Penha" serão fxados meüante a insutuição de protocolos de atendimento,
definição de normas técnicas e a padronização de fluxos enúe os órgãos que coordeflamz
Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, se pautando pelas
diretdzes previstas no aÍt. 2" da presente Lei.

Art. 4' Á, Sectetaria de Âdministração e a Secretaria de Àssistência Social de Cascavel
poderão, mediante aticulação com órgão público do Estado e Judiciário, defimr atos
complementaÍes que gaÍant^m a execução das ações da "Patrulha }y'raria da Penha" no
Município de Cascavel.

Art. 5" As despesas com a execução desta lei poderão ser oriundas da dotação orçamentária
006.0122.0006.2451 - Manutenção e desenvolvimento das ações da Guarda Municipal -
3.3.90,39 Outtos Sen iços de Terceiros - P. Jurídica, suplementadas se necessário.

Ârt. 6'Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação.

PaLácio José Neves Formighieri, 65o aniversado de Cascavel.
Em deJulho de201,7

Gugu Bueno
Vereador/PR

Justificação.

A ptoposta legislativa apresentada tem a finalidade de garanú a parttcipaçào da
Guarda Municipal em ações preventivas no combate a üolência prattcada contÍa a mulher.
E sabido por todos que a violência contra mulher tem se tomado costumeiro entre mútas
famílias e também no dia a dia de mútas dessas mulheres. E, com a parttcipação de um
efetivo da Guarda Municipal, com ceÍtez^, mútas dessas agressões poderão ser evitadas.

Quero deixar claro que esse projeto tem a participação do Poder Judrciário e do
Podet Executivo Municipal, que, após ser transformado em lei, esses poderes terão
participações especiais para colaboÍarterr. com várias ações para coibir e prevenir a violência
contÍa as mulheres em nossa cidade.
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Ptecisamos, como legisladores, tomaÍ medidas mais drásticas paÍa evitar que
esse crime bârbato condnue sendo praticado em nossa cidade contÍa as mulheres. E ainda,
é preciso que o Poder Público coloque a disposições dessas útimas, um sistema de
proteção que venha no mínimo minimizzr essas ações cdminosas.

Espeto, pois, contaÍ com o apoio dos Nobres Pares a aprovação desta lei.

CASCAVEL
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